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ANALISE DA COMISSAO DE SELEQAO 

Tendo em vista a neces&dade de celebração de parceria entre a Prefeitura de 

Assis S a Organizaçâo da Sociedade Civil, Associaçao Filantrópica "Nosso Lar", no 

arm de 2.025, de acordo corn a Lei n° 13.019, de 31 de juU-io de 2014, e alteraçOes, em 

seu artigo 30, Inciso Vi, da dispensa de chamarnento piblico, bern corno o artigo 31, 

Inciso II, da inexigibilidade, devido a inviabilidade de competiçâo entre as organizaçbes 

da sociedade civil em razâo da natureza singular do objeto da parceria, e conforme 

previsto na Lei Orcamentària Anual do municIpio de Assis, a Comissâo de Seleçao, no 

ámbito da Secretaria Municipal da Educação, destinada a processar e habilitar as 

Organizaçöes da Sociedade Civil, para a consecução de finalidades de interesse pUblico 

e reciproco, realizou a anáhse individual da relaçâo documental abaixo: 

1. Piano de Trabaiho elaborado de acordo coma o Art.22 da Lei Federal n° 

13.019/2014 e suas alteraçbes; 

2. Comprovaçao de regularidade de débitos relativos a Tributos Federals e a 
Divida Ativa da Uniâo, FGTS, de débitos inadimplidos perante a Justiça do 

Trabalho e de regularidade municipal; 

3. COpia do estatuto social registrado da OSC, hem coma a respectivo regimento 

interno, regimento de compras de bens e serviços e contrataçoes e/ou outras 

normas internas de funcionamento e organizacão, se houver; 

4. Copia da ata de eleição do quadro dirigente atual da OSC; 

5. Relagâo nominal atualizada dos dirigentes e conseiheiros da OSC contendo: 

5.1 Nome a data de nascimento, 

5.2 Cargo, 

5.3 Endereço completo, telefone/celular, email pessoal, 

5.4 NQmero do RG, 

5.5 NUrnero do CPF. 

6. Declaraçâo de endereco, com a comprovacâo de qua a organizacao da 

sociedade civil funciona no endereço por ela dectarado; 

7. Declaracao de que possul instalacOes, condiçôes materiais e capacidade 

técnica e operacionai para o desenvolvimento das atividades previstas na 

parceria a o cumprimento das metas estabelecidas; 
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8. Declaração do quo a OSC não estâ impedida do celebrar qualquer modalidade 

de parceria corn Orgãos pOblicos, portanto, nao so submetendo as vedaçöes 

previstas no artigo 39 cIa Lei Federal n° 13.019/2014 e alteraçöes; 

9. COpia do parecer conclusivo do Ajuste anterior emitido polo árgäo da 

admiriistração municipal responsável pete prestação de coritas; 

10. lnscrição cIa OSC e da entidade parceira no Cadastro Nacional des Pessoas 

Juridicas (CNPJ); 

11 Declaraçao atualizada acerca da nâo existência no quadro diretivo da OSC de 

membro do Poder ou do Ministério PUblico, ou dirigente de órgäo ou entidade 

da Adrninistração PUblica cIa mesma esfera governarnental celebrante, seus 

respectivos cOnjuges ou companheiros, bern como parentes em linha reta, 

colateral ou par afinidade, ate a segundo grau; 

12. Declaração atuaUzada acerca de contratação ou não de empresas 

pertencentes ao respectivo cânjuge ou companheiro, bern como parente em 

linha rota, colateral ou por afinidade de ate 20  grau de dirigentes cIa OSC, ou de 

agentes polIticos do Poder PUblico ou do Ministérlo PUblico, dirigente de órgão 

ou entidade da Administração PUblica cIa mesma esfera governamental; 

13. Dec}aração assinada pelo contador responsàvel pole escrituração contábil da 

OSC, obedecendo aos principios fundamentais de contabilidade e corn as 

Normas Brasileiras do Contabilidade, anexar certidão emitida polo CRC; 

14. Declaração de quo possui experiência prévia e corn efetividade na realização 

d as 

atividades previstas no piano do trabaiho bern corno a cumprimento das metas; 

15. Declaração constando a nürnero cIa conta corrente bancaria aberta 

exciusivarnente pare o recebirnento dos repasses vinculados ao Termo de 

Colaboração, a qual deveré pertencer 80 Banco do Brasil ou a Caixa 

Economica Federal, anexar extrato bancário do més anterior e atual; 

16. Oeclaracão atestando a divulgacâo em meios eletrOnicos (informer a endereco 

do site cIa OSC) e em locais visiveis de sue sede social e dos estabelecimentos 

em quo exerça sues açOes, cIa parneria anterior, anexar printscreen da pagina 

do site e foto da divulgaçao do lobe! (ambos legiveis), do acordo corn a Art. 11 

cIa Lei Federal n° 13019/20140 alteraçOes. 



PREIFIHURA NAB= 
Paço Municipal "Pro? Judith de Oliveira Garcez" 

Secretariat Municipal da Educaçao 

ApOs análise documental prévia, a Comissâo de Seleçäo considera APTA a 

Organizacâo da Sociedade Civil, Associaçao Filantropica "Nosso Lar", a 

celebraçâo de parceria corn a Prefeitura do Assis, no ano de 2025, para fins de 

disponibilização de 200 (duzentas) vagas nos periodos da manhã e tarde, em 

contraturno ao ensino regular nas unidades regulares da redo municipal de ensino, 

acs educandos do municIpio do Assis, páblico alvo da Educacâo Especial, corn 

deflciència, dificuldades ou transtornos de aprendizagem, por meio do instrumento 

Terrno de Colaboracâo, nos termos da Lei n° 13.019/2014 e alteraçâes. 

GrazeOlieira Holmo 
Supervisora de Ensino 

is cie Cezernbro cie L024. 

Natalia 	de Souza 
Encarregado de Setor 
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